
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DDB

RELATORIA: DDB

TERMO: VOTO À DIRETORIA COLEGIADA

NÚMERO: 99/2020

OBJETO: SUPAS

ORIGEM: TRANSFERÊNCIA DE MERCADO

PROCESSO (S): 50500.024174/2019-13

PROPOSIÇÃO PRG: NÃO HÁ.

ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se de pedido de transferência de mercados da empresa Viação São Luiz Ltda,
CNPJ nº 01.016.179/0001-38, para a empresa Expresso Itamarati S/A, CNPJ nº 59.965.038/0001-41.

2. DOS FATOS

2.1. No dia 25 de fevereiro de 2019, foi protocolado o requerimento de
nº 50500.024174/2019-13, por meio do qual a empresa Viação São Luiz Ltda. pretende transferir os
seguintes mercados à empresa Expresso Itamarati S/A:

Paranaíba/MS - Jundiaí/SP;

Paranaíba/MS -  Catanduva/SP;

Aparecida do Taboado/MS - Catanduva/SP;

Aparecida do Taboado/MS - Araraquara/SP; e

Aparecida do Taboado/MS - Rio Claro/SP.

2.2. No dia 1º de março de 2019, por meio do Despacho nº 613/2019/GETEAU/SUPAS
(0098230), foi sugerido o encaminhamento do o cio à empresa Viação São Luiz Ltda., por não terem
sido apresentados todos os documentos necessários para a análise, razão pela qual foi enviado à
empresa, em 12 de março de 2019, o O cio nº 363/2019/SUPAS/ANTT (0098230), de 8 de março de
2019.

2.3. Em atenção ao O cio da Superintendência de Serviços de Transportes de Passageiros -
Supas, no dia 17 de junho de 2019, foi protocolado o documento de nº 50500.339659/2019-17, em que
informou que os documentos solicitados foram encaminhados ao e-mail da an ga Gerência de
Transporte de Passageiros Autorizado - Getau, em 18 de março de 2019, mas que, embora tenha feito
isso, resolveu encaminhá-los novamente como anexo do documento. Acrescentou também que os
mercados seria atendidos na linha Caçú/GO - São Paulo/SP, prefixo 12-0001-00 e Paranaíba/MS - São
Paulo/SP, prefixo 19-0004-00.

2.4. No dia 15 de agosto de 2019, por meio do Despacho (1050926), a Getau encaminhou o
processo à an ga Superintendência de Governança Regulatória - Sureg para avaliação quanto à
eventual possibilidade de concentração de mercado, que, no dia 5 de novembro de 2019, lavrou a
Nota Técnica SEI nº 3494/2019/GECON/SUREG/DIR (1678617), no sen do de que não haver óbices
para a aprovação do pleito.

2.5. No dia 6 de novembro de 2019, em decorrência da publicação da Deliberação nº 955,
de 22 de outubro de 2019, foram emi dos o O cio SEI nº 16037/2019/GETAU/SUPAS/DIR-ANTT
(1843384) e o O cio SEI nº 16164/2019/GETAU/SUPAS/DIR-ANTT (1861322), que foram enviados às
empresas cedente e cessionária no dia 11 de novembro de 2019, conforme e-mails
(1875556 e 1875565), informando que as empresas nham o prazo de até 15 dias úteis para
manifestar interesse em con nuar com processo de transferência ou convertê-los em paralisação de
mercado, no caso da empresa cedente, e em pedido dos mercados, no caso da cessionária.

2.6. Nesse mesmo dia, a empresa Expresso Itamara  S/A protocolou o requerimento de
nº 50500.406323/2019-69, manifestando interesse em con nuar com o processo de transferência. No
dia seguinte, foi a vez da empresa Viação São Luiz Ltda. pleitear a con nuidade do processo de
transferência, o que ocorreu por meio do requerimento de nº 50500.406073/2019-67.

2.7. Diante disso, no dia 12 de março de 2020, o processo foi encaminhado à an ga
Superintendência de Fiscalização - Sufis, por meio do Despacho (2644102), para avaliar a existência
de multas.

2.8. Recebidos os autos, a Superintendência encaminhou os autos à Gerência de Fiscalização
- Gefis por intermédio do Despacho (2984186), solicitando a elaboração de relatório que averigue
o cumprimento dos requisitos estabelecidos na Resolução ANTT nº 4.770/15, com a inclusão de novos
mercados por parte da empresa Expresso Itamara  S/A. Ademais, encaminhou os autos à Gerência de
Processamento de Autos de Infração e Apoio à Jari - Geaut, através do Despacho (2984266), para que
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fosse verificada a existência de multas impeditivas em desfavor da empresa Expresso Itamarati S/A.

2.9. No dia 16 de março de 2020, a Geaut emi u o Despacho (3027327), informando que
havia multas impedi vas no nome da empresa Expresso Itamara  S/A e que, portanto, estava em
situação irregular perante à Agência.

2.10. Posteriormente, no dia 18 de abril de 2020, a Gefis exarou o Despacho (3252400),
informando, quanto à avaliação dos requisitos da Resolução nº 4.770/2015, que "não foram
identificados indícios de inconformidades que justifiquem a objeção ao pedido.

2.11. Após as manifestações das unidades técnicas da Sufis, o processo foi res tuído à Supas,
no dia 23 de abril de 2020, conforme consta no Despacho (3276264).

2.12. No dia 29 de abril de 2020, foi endereçado à empresa Expresso Itamara  S/A o O cio
SEI nº 8230/2020/GETAU/SUPAS/DIR-ANTT (3302636), enviado pelo e-mail (3308996 e 3309022), em
que foi informada a necessidade de regularização das multas impedi vas, bem como a comprovação
de regularidade perante a Fazenda do Estado de São Paulo e do Mato Grosso, para seguimento do
processo.

2.13. No dia 3 de junho de 2020, por meio do documento de nº 50500.053674/2020-04, a
empresa apresentou à Supas a documentação solicitada. Assim, emi u o Despacho (3579444),
solicitando à atual Superintendência de Fiscalização de Serviços de Transporte Rodoviário de Cargas e
Passageiros - Sufis que verificasse se haveria ainda multas impeditivas a serem regularizadas.

2.14. No dia 15 de junho de 2020, a Geaut informou que a empresa Expresso Itamara  S/A
não possuía multas impedi vas e, por isso, se encontrava agora em situação regular perante à ANTT.
No dia seguinte, o processo foi restituído à Supas, por meio do Despacho (3592179).

2.15. No dia 25 de junho de 2020, a Supas emi u a Nota Técnica SEI nº
2822/2020/GEOPE/SUPAS/DIR (3636798), por meio da qual, com base no art. 10 da Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018, propôs o deferimento da transferência de mercados, por meio da
publicação da Portaria nº 397, de 23 de junho de 2020 (3630585). Assim, no dia 29 de junho de 2020,
o processo foi encaminhado à Secretaria Geral pelo Despacho (3671670), para que fossem adotadas
as providências necessárias para a publicação da Portaria.

2.16. No dia 29 de junho de 2020, a Seger solicitou a re ficação do número do processo
constante na Portaria nº 397, conforme consta no Despacho (3673053). No dia seguinte, foi emi da a
Portaria retificada pela Supas (3675209).

2.17. No dia 1º de julho de 2020, em cumprimento ao disposto no art. 10, §1º, da Resolução
nº 5.818/2018, a Seger enviou aos Diretores o O cio Circular SEI nº 933/2020/DCOMP-
SEGER/SEGER/DIR-ANTT (3683780).

2.18. No dia 2 de julho de 2020, por meio do Despacho (3690951), a Supas solicitou a
devolução do processo para re ficação e posterior devolução, o que foi feito pelo Despacho
(3691801).

2.19. No dia 30 de julho de 2020, o processo foi devolvido à Seger, com uma nova versão de
Portaria, a Portaria nº 470, de 30 de julho de 2020 (3839343). 

2.20. No dia seguinte, com fulcro no art. 10, §1º, da Resolução nº 5.818/2018, a Seger
enviou o Ofício Circular SEI nº 1115/2020/DCOMP-SEGER/SEGER/DIR-ANTT (3844326) aos Diretores.

2.21. No dia 5 de agosto de 2020, as empresa Expresso Itamara  S/A protocolou o
requerimento de nº 50500.079416/2020-40, em que, obje vando maior celeridade no processo,
encaminhou relatório expedido pela ANTT, informando a inexistência de multas impeditivas.

2.22. No dia 6 de agosto de 2020, a minha Assessoria emi u o Despacho (3873104),
informando que a transferência de mercado não consta no rol de matérias delegadas à Supas e, por
isso, solicitou à Seger que o processo fosse res tuído à Supas, para que procedesse com a devida
instrução processual, nos moldes  do art. 50 da Resolução nº 5.888, de 12 de maio de 2020.  No
mesmo dia, o processo foi restituído à Supas, conforme consta no Despacho (3882401).

2.23. No dia 28 de agosto de 2020, a Supas fez a Nota Técnica SEI
nº 4021/2020/GEOPE/SUPAS/DIR (4006054), sugerindo o deferimento do processo de transferência de
mercado, o que foi ra ficado pelo Relatório à Diretoria nº 557/2020 (4006179) e Minuta de
Deliberação (4006229).

2.24. No dia 3 de setembro de 2020, o processo foi distribuído mediante sorteio a esta
Diretoria para análise e proposição em reunião da Diretoria Colegiada.

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

3.1. A Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015, que "dispõe sobre a regulamentação da
prestação do serviço regular de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de
passageiros, sob o regime de autorização", estabelecia, no art. 51, que era permi da a transferência
de mercados, mediante prévia anuência da ANTT, desde que a receptora cumprisse os requisitos
dispostos no seu Título II. Para realizar a transferência de mercado, os pleitos passavam por
basicamente três análises técnicas: análise da Supas, análise da an ga Sureg e análise da Sufis.
Estando todas as áreas de acordo com a transferência, os autos eram encaminhados à Diretoria
Colegiada para deliberação.

3.2. Em virtude do término do período de transição previsto na Resolução  nº 4.770/2015,
no dia 30 de outubro de 2019, foi publicada no Diário Oficial da União a Deliberação nº 955, que
alterou o art. 51 da Resolução  nº 4.770/2015, para vedar a possibilidade de transferência de
mercados. A Deliberação determinou o arquivamento dos pedidos de transferência de mercados
pendentes de anuência prévia da ANTT, no entanto, estabeleceu que excepcionalmente os pedidos de
transferência de mercado protocolados até o dia 18 de junho de 2019 poderiam ser apreciados
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segundo as regras vigentes àquela data, desde que as transportadoras cedente e receptora
manifestassem expressamente seu interesse em dar con nuidade ao processo, conforme se verifica
abaixo:

[...]

Art. 2º A Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 51. É vedada a transferência de mercados, linhas ou qualquer hipótese de subautorização
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional
de passageiros." (NR)

[...]

Art. 3º As transferências de mercado pendentes de anuência prévia da ANTT serão arquivadas.

§ 1º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPA S, deverá no ficar as
empresas desta decisão em até 5 (cinco) dias úteis da data de vigência desta Deliberação, indicando
expressamente que:

I - as transportadoras cedentes das solicitações de transferência de mercado arquivadas poderão
converter seus pleitos em pedidos de paralisação do atendimento do mercado, desde que
cumpridos os requisitos do § 1º do art. 45 da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015; e

II - as transportadoras receptoras dos pedidos de que trata o caput poderão converter seus pleitos
em solicitações de mercado, na forma da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015.

§ 2º A conversão dos pleitos das transportadoras receptoras dependerá da anuência expressa da
empresa em até 15 (quinze) dias úteis da data de notificação de que trata o § 1º.

§ 3º Excepcionalmente, os pedidos de transferência de mercado protocolados até o dia 18 de
junho de 2019 poderão ser apreciados segundo as regras vigentes àquela data, desde que as
transportadoras cedente e receptora manifestem expressamente essa intenção em até 15
(quinze) dias úteis da data de notificação de que trata o § 1º.

[...] (grifo acrescentado)

3.3. Conforme consta nos autos, o pedido de transferência de mercados foi protocolado na
Agência em 25 de fevereiro de 2019, isto é, antes da data prevista no art. 3º, § 3º, da Deliberação nº
955/2019. Diante disso, a Supas oficiou as empresas para, querendo, manifestarem interesse em dar
seguimento ao processo de transferência de mercado, conforme as regras vigentes à época, o que foi
feito por meio dos documentos de nº 50500.406323/2019-69 e 50500.406073/2019-67.

3.4. Analisando os autos, verifico que o processo percorreu todo o seu caminho, passando
pela análise da Supas, que entendeu que as empresas cedente e cessionária preenchem os requisitos
da Resolução ANTT nº 4.770/2015, passando pela an ga Sureg, que analisou o aspecto concorrencial
e entendeu que a transferência é passível de aprovação, bem como pela Sufis, que entendeu que a
receptora atende os requisitos da Resolução nº 4.770/2015 e não possui multas impeditivas.

3.5. Quanto à avaliação de existência de multas impedi vas, vale colacionar trecho do
Parecer nº 00399/2020/PF-ANTT/PGF/AGU, de 14 de setembro de 2020 (4093663), ratificado
pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00220/2020/PF-ANTT/PGF/AGU (4093722), em que sustentou a
tese de que, à luz da an ga redação do art. 51 da Resolução nº 4.770/2015, deve-se exigir a
comprovação da quitação das multas impeditivas apenas da empresa receptora:

[...]

EMEN TA: TRAN SFERÊN CIA DE MERCADOS. MULTAS DA EMPRESA CEDEN TE PERAN TE ESSA
AGÊNCIA.

I - A  redação original do art. 51 da Resolução A NTT nº 4.770, de 2015, era expressa ao exigir
somente da receptora o atendimento aos requisitos dispostos no Título II daquela Resolução.

II - Os pleitos de transferência de mercado que se enquadrem na situação transitória prevista no
art. 3º da Deliberação A NTT nº 955, de 2009, devem ser analisados segundo as regras vigentes em
18 de junho de 2019.

[...]

17. O caso em tela nos parece alinhar a essa situação concreta disciplinada no art. 3º da
Deliberação A NTT nº 955, de 2019, eis que, conforme acima relatado: o requerimento
administra vo de transferência de mercado foi apresentado em 30 de abril de 2019, e, em 12 de
novembro de 2019, foi apresentada manifestação de interesse mútuo quanto à transferência de
mercados.

18. Para essas situações em que ainda adotada a regulamentação vigente em 18 de junho de 2019,
entendo recomendável seguir o mesmo entendimento fixado no DESPACHO DE A PROVAÇÃO n.
00064/2019/PF-A NTT/PGF/AGU (autos 50501.354043/2018-77) e no PA RECER n. 01496/2019/
PFA NTT/PGF/AGU (autos 50501.346390/2018-26), segundo o qual, a redação original do art. 51
da Resolução AN TT nº 4.770, de 2015, era expressa ao exigir somente da receptora o
atendimento aos requisitos dispostos no Título II daquela Resolução.

[...]

20. Pelo exposto, sugere-se que seja firmado entendimento jurídico no sen do de adotar, para
as transferências de mercado que se enquadrem no art. 3º da Deliberação AN TT nº 955, de
2019, a redação do art. 51 da Resolução AN TT nº 4.770, de 2015, que se encontrava em vigor
em 18 de junho de 2019, e que somente exigia da empresa receptora o atendimento aos
requisitos dispostos no Título II daquela Resolução.

[...] (grifo acrescentado)

3.6. Portanto, considerando as manifestações técnicas e jurídicas mencionadas acima,
entendo que pleito está apto ao seu regular prosseguimento.

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

4.1. Ante o exposto, VOTO por conceder anuência à transferência de mercados pleiteada
pelas empresas Viação São Luiz Ltda, CNPJ nº 01.016.179/0001-38, e Expresso Itamara  S/A, CNPJ nº
59.965.038/0001-41.

 

Brasília, 21 de setembro de 2020.
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(assinado eletronicamente)
DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
21/09/2020, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4096711 e o código CRC 116D879B.

Referência: Processo nº 50500.024174/2019-13 SEI nº 4096711
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